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Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL 

 
 

 

D E S P A C H O 
 
 
 

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Téc- 
nica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de 2011, informa: 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

1.1. Nº Processo 00020.420376/2021-31 

1.2. Nº Procedimento Concorrência Pública 001/2022 

1.3. Nome Órgão Interessado Procuradoria Geral do Estado - PGE 

 
 

 
1.4. Objeto 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NA MODALIDADE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO E POSTERIOR ADMINISTRAÇÃO, 
OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃO E MANUTENÇÃO DA NOVA SEDE DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, MEDIANTE 
CRITÉRIO DE MENOR PREÇO DA CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL A 
SER PAGA PELO PODER CONCEDENTE À FUTURA 
CONCESSIONÁRIA 

1.5. Sistema de Compras BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) 

1.6. Situação Final Concluído 
 

2. IMPUGNAÇÃO 

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS 
 

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS 

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL 

1 00.264.951/0001-78 CONSÓRCIO CENTRO NORTE - EMPRESA LÍDER CENTRO VIAS 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA, PARTICIPAÇÕES E ARMAZENS 
GERAIS LTDA 

 

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS 

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL 
 

5. EMPRESAS HABILITADAS 

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3 RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO 

 
1 

 
00.264.951/0001-78 

CONSÓRCIO CENTRO NORTE - EMPRESA 
LÍDER CENTRO VIAS CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA, PARTICIPAÇÕES E 
ARMAZENS GERAIS LTDA 

 
NÃO 

 
NÃO 

 

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002 

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL 
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7. EMPRESAS VENCEDORAS 

7.1. 
QTD 

7.2. 
CNPJ 

7.3. 
RAZÃO SOCIAL 

7.4. 
EPP/ME 

7.5. 
RO 

7.6. 
ITEM 

7.7. 
VAL. 

ESTIMADO 

7.8. 
VAL. OBTIDO 

7.9. 
DIF(%) 

 
 

1 

 
 

00.264.951/0001-78 

CONSÓRCIO CENTRO 
NORTE - EMPRESA LÍDER 
CENTRO VIAS 
CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA, 
PARTICIPAÇÕES E 
ARMAZENS GERAIS LTDA 

 
 

NÃO 

 
 

NÃO 

 
 

1 

 

 
R$ 

1.837.791,52 

 
 

R$ 1.837.791,52 

 
 

0,00 

TOTAIS 
R$ 

1.837.791,52 
R$ 1.837.791,52 0,00 

 

8. ITENS FRACASSADOS 

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO 
 

9. INTENÇÕES DE RECURSOS 

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO 
 

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME 

10.1. QTD 10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT. TÉRMINO 10.5. QTD DIAS 

1 20/01/2022 
Edital Publicado em 20/01/2022 e 
certame concluído em 22/06/2022. 

22/06/2022 153 

TEMPO TOTAL DO CERTAME 153 
 

Observações: 

CONSÓRCIO CENTRO NORTE, composto pela empresa líder CENTRO VIAS CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA, PARTICIPAÇÕES E ARMAZENS GERAIS LTDA, CNPJ 00.264.951/0001-78, empresa SMART 
STEEL SERVIÇOS DE MONTAGEM EIRELI, CNPJ 31.264.378/0001-26, e empresa SERRATI E BALIEIRO LTDA, 
CNPJ 13.727.172/0001-03, vencedor da presente Concorrência Pública, tendo apresentado sua Proposta Comercial 
no valor de R$ 1.837.791,52 - valor máximo da contraprestação mensal. 

 

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apre- 
ciação superior. 

 

Porto Velho-RO, quarta-feira, 22 de junho de 2022. 

 
 
 

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CELP/SUPEL 

Matrícula 300138120 


